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fff ri Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder Anistia Fiscal aos devedores de Tributos e Tarifas perante o Fisco 
Municipal, na forma seguinte: 
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SÚMULA:- Concede Anistia Fiscal, na forma que 
especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana., aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

I — Para os débitos vencidos, inscritos ou não em 
Divida Ativa, anistia de multa, juros de mora e correção monetária; 

II — Para o 1PTU do exercício de 1999, fica mantido o 
pagamento em quota única, com desconto, durante a vigência da presente Lei. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o dia 30 de dezembro de • 
1999. 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de novembro de 1999. 
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